PROJETO DE LEIN° | DE 2009
(Do Sr. Dr. Nechar)

DispOe sobre a obrigatoriedade de os
terminais de acesso as redes de telefonia
movel certificados pela Agéncia Nacional de
Telecomunicacdes — Anatel — disporem de
sistema de informacbes de emergéncia
meédica pessoal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei dispbe sobre a obrigatoriedade de os
terminais de acesso as redes de telefonia mével certificados pela Agéncia
Nacional de Telecomunicag¢des — Anatel — disporem de sistema de informagdes
de saude para situacdes de emergéncia meédica.

Art. 2° O artigo 156 da Lei n°® 9.472, de 16 de julho de
1997, passa a vigorar acrescido do seguinte 83°:
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83° Para a obtencéo da certificacdo a que se refere o §2°
deste artigo, o terminal devera dispor de tecla de emergéncia, que podera ser
uma das teclas padrao em uso nos terminais, que, uma vez acionada, ira:

a) informar, na tela do terminal, se o proprietario do
terminal tem problemas cardiacos, de hipertensdo ou



se é diabético; e se € usuario de medicacao especifica
para o caso de intervencao cirurgica;

b) efetuar imediatamente uma chamada para numeros
previamente cadastrados no terminal, informando a
localizacdo geografica do terminal e que 0 usuério
estd em procedimento de emergéncia de saude e que
necessita de socorro imediato.

Art. 3° Esta lei entra em vigor 12 meses apds sua
publicacéo.

JUSTIFICACAO

O sistema de telefonia moével esta em expansao
acelerada, oferecendo cada vez mais funcionalidades e servigos agregados,
além de dispor de acesso as redes de dados em velocidades crescentes.

Esses terminais celulares ja sdo usados para armazenar
os mais diversos tipos de informacbes pessoais das pessoas, COmMoO
informacbes bancarias, de contatos profissionais e pessoais, além de
permitirem as operadoras do servico identificar, com grande precisdo, a
localizacé@o geografica exata do terminal.

Nesse sentido, o projeto de lei que apresento visa
vincular a emissao de certificacdo por parte da Anatel para os terminais de
acesso a telefonia movel a venda no Brasil a obrigatoriedade de disporem de
sistema de informacdes de emergéncia de saude dos usuarios.

Sendo assim, os terminais celulares que serédo vendidos
no Brasil deverdo dispor obrigatoriamente de uma tecla de emergéncia que,
quando acionada, ira informar na tela do terminal as informacdes criticas de
saude do usuéario, além de estabelecer uma chamada telefénica para numeros
previamente cadastrados, e que informard, automaticamente, a localizacdo
geografica do terminal, além de alertar que o usuario do mesmo esta em
procedimento de emergéncia médica e necessita de socorro urgente.



Essa disposicdo, portanto, tem o objetivo de usar as
facilidades da tecnologia de comunicacéo e informacéao inserida nos terminais
de telefonia celular para ajudar a salvar vidas de pessoas em situacOes de
emergéncia meédica, e que, uma vez inconscientes, ndo podem prestar
informacdes adequadas para o correto procedimento de socorro. Além disso,
permitira que os familiares e amigos sejam informados da necessidade de
socorro médico, bem como da localizacdo geografica do usuario do terminal.

Ao se introduzir uma disposicdo legal como esta,
uniformiza-se o sistema em todos os aparelhos, o que facilitar4 disseminacéo
do uso e assimilagdo do servico na sociedade, tendo em vista que todos
saberdo que, uma vez diante de uma situacdo de emergéncia médica, bastara
pegar o celular da vitima, e acionar uma determinada tecla, que, assim, ira
tomar as providéncias adequadas, além de exibir todas as informacgdes criticas
de salude essenciais para os corretos procedimentos médicos.

Diante do exposto, pe¢o aos nobres Parlamentares desta
Casa 0 apoio para a APROVACAO deste Projeto de Lei.

Sala das Sessodes, em de de 20009.

Deputado DR. NECHAR
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